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INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS DE INDUÇÃO 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

• Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios  
• Do Consórcio Imobiliário 
• Da Outorga Onerosa do Direito de Construir 
• Da Transferência do Direito de Construir 
• Do Direito de Preempção 
• Da Área de Intervenção Urbana (AIU)  
• Das Operações Urbanas Consorciadas  
• Do Pagamento por Prestação de Serviços Ambientais  
• Do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB)  
• Do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e Relatório de Impacto no 

Sistema de Mobilidade e Infraestrutura Urbana (RISMI)  



Parcelamento, Edificação ou Utilização 
Compulsórios - PEUC
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Consórcio Imobiliário 



Outorga Onerosa do Direito de Construir 
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Outorga Onerosa do Direito de Construir 



Outorga Onerosa do Direito de Construir 



Transferência do Direito de Construir 



Direito de Preempção 



Mapa 08 – Instrumentos de Política Urbana 



Área de Intervenção Urbana (AIU)  

Trata-se de áreas urbanas com potencialidades para a reestruturação e
transformação urbana que poderão receber novas formas de uso e
ocupação do solo, mais qualificado e inclusivo, combinadas com medidas
que promovam o desenvolvimento econômico, racionalizem e
democratizem a utilização das redes de infraestrutura e a preservação dos
sistemas ambientais.
Foco: implantação do Parque Urbano – Cinturão Verde, visando à
implantação de equipamentos de educação, cultura, esportes, à criação
de espaços públicos de lazer e de convivência, à implantação de espaços
para eventos e exposições e para a complementação viária e
acessibilidade por transporte público de passageiros.





Operações Urbanas Consorciadas  

Operações urbanas consorciadas são intervenções pontuais realizadas sob
a coordenação do Poder Público e envolvendo a iniciativa privada,
empresas prestadoras de serviços públicos, moradores e usuários do local,
buscando alcançar transformações urbanísticas estruturais, melhorias
sociais e valorização ambiental.
Nessa operação, o Poder Público, por sua parte, oferece à iniciativa privada
a concessão de aumento do Coeficiente de Aproveitamento ou de
modificação dos usos permitidos para o local em troca de uma
contrapartida, que pode ser financeira ou de outra natureza como a
criação de espaços públicos ou de habitação de interesse social.





I. Recuperação das APPs do Córrego São João sujeitas a risco de inundação;

II. Facilitar a instalação de atividades econômicas, institucionais e inclusive 
residenciais, por meio de diretrizes urbanísticas e ambientais que garantam o 
conforto e segurança; 

III. Permitir novos padrões de uso e ocupação do solo por meio da implantação de 
uso misto, com fachadas ativas, e espaços públicos que estimule o percurso a pé; 

IV. Proteger, recuperar e valorizar os bens integrantes do patrimônio histórico e 
cultural; 

V. Otimizar a ocupação de áreas subutilizadas por meio de intervenções edilícias 
que recuperem e deem nova utilização a espaços edificados; 

VI. Estimular a implantação de projetos indutores de transformações urbanísticas 
que favoreçam o desenvolvimento do Polo de Turismo, Cultura e Gastronomia. 

VII. Implantar equipamentos públicos sociais, espaços de convívio e lazer da 
população; 

VIII. Valorizar e estimular a instalação de novas atividades típicas da área central.

Operação Urbana Córrego São João  



Pagamento por Serviços Ambientais  
O PSA é uma retribuição, monetária ou não, aos proprietários ou 
possuidores de áreas com ecossistemas provedores de serviços 
ambientais, cujas ações mantêm, restabelecem ou recuperam estes 
serviços, podendo ser remuneradas, entre outras, as seguintes ações: 

I. manutenção, recuperação, recomposição e enriquecimento de 
remanescentes florestais; 

II. recuperação de nascentes, matas ciliares e demais áreas de 
preservação permanente; 

III. recuperação, recomposição e enriquecimento de áreas de reserva 
legal; 

IV. adoção de práticas sustentáveis de agricultura, tais como agricultura 
orgânica, agroflorestas, entre outras; 

V. cessão de área para soltura de animais silvestres 



Fundo de Desenvolvimento Urbano 
(FUNDURB)  



Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e 
Relatório de Impacto no Sistema de 
Mobilidade e Infraestrutura Urbana (RISMI)  

EIV RISMI



Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV)

Estudo de impacto de vizinhança
(EIV) / Relatório de Impacto de
Vizinhança é um estudo prévio e
respectivo relatório, que deve ser
realizado quando da implantação de
empreendimentos ou atividades
imobiliárias com a finalidade de
contemplar os efeitos positivos e
negativos quanto à qualidade de vida
da população residente na área e suas
proximidades.



Relatório de Impacto no Sistema de 
Mobilidade e Infraestrutura Urbana (RISMI)

Art. 222 - A elaboração do RISMI do empreendimento e/ou
atividade tem como objetivo:

I. permitir ao órgão responsável conhecer, avaliar, quantificar
e delimitar o alcance dos impactos da implantação do
empreendimento e/ou atividade no sistema viário;

II. compreender o impacto que o empreendimento e/ou
atividade poderá gerar no transporte público, acessos,
parqueamento e na circulação de pedestres;

III. definir as medidas de compatibilidade do
empreendimento e/ou atividade com a vizinhança
impactada;

IV. definir as medidas mitigadoras aos impactos reversíveis
identificados;

V. definir as medidas compensatórias necessárias em
contrapartida aos impactos irreversíveis;

VI. definir as medidas de potencialização dos impactos
positivos.



ANEXO 05 – Empreendimentos ou Atividades 
Sujeitos à elaboração de EIV e RISMI 
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